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Seção I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 23/2016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 
2016.
“ D I S P Õ E  S O B R E  O  E X P E D I E N T E  N A S 
R E P A R T I Ç Õ E S  P Ú B L I C A S  M U N I C I P A I S 
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
A U TÁ R Q U I C A , R E L AT I V O A O S  D I A S  Q U E 
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
T H I AG O A N TO N I O B R I G A N Ó, Prefeito do 
Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; e, CONSIDERANDO que neste mês de 
fevereiro, o carnaval ocorrerá nos dias 8 e 9, a 
quarta‐feira de cinzas no dia 10 e o dia da Padroeira 
do Município de Ibirarema (Feriado Municipal) no 
dia 11; CONSIDERANDO que neste exercício já 
iniciamos com uma acentuada diminuição das 
receitas municipais o que persis�rá no seu decorrer, 
segundo dados e/ou informações oficiais de que 
dispõe o Município, o que reduzirá a sua capacidade 
de inves�mentos e até mesmo a manutenção dos 
ser v iços  púb l i cos ,  havendo,  portanto,  a 
necessidade de adotar medidas urgentes de 
contenção de despesas; CONSIDERANDO que a 
suspensão do expediente nas Repar�ções Públicas 
Municipais nos dias acima mencionados se revela 
conveniente ao Servidor Público e muito mais à 
Administração Municipal, visto que também é uma 
das formas de conter despesas, sem com isso 
prejudicar os serviços essenciais colocados à 
disposição da população, que serão man�dos nos 
dias mencionados. 
DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o expediente nas Repar�ções 
Públicas Municipais, pertencentes à Administração 
Direta e Autárquica, rela�vo aos dias adiante 
mencionados, no mês de fevereiro de 2016: 
I – dias 8 e 9 – Carnaval;
II – dia 10 – quarta‐feira de Cinzas;
III – dia 12 – sexta‐feira.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no inciso III do 
ar�go 1º deste Decreto, os servidores deverão 
compensar as horas não trabalhadas, à razão de 1 ( 

uma ) hora diária, a par�r do dia 15 de fevereiro do 
ano de 2016, observada a jornada de trabalho a que 
es�verem sujeitos.
§ 1º  Caberá ao superior hierárquico determinar, em 
relação a cada servidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do 
serviço.
§ 2º  A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos per�nentes ou, se for o 
caso, falta ao serviço no dia sujeito à compensação.
Art. 3º  As Repar�ções Públicas Municipais que 
prestam serviços essenciais e de interesse público, 
que tenham o funcionamento ininterrupto, terão 
expediente normal nos dias mencionados nos 
incisos I, II e III do ar�go 1º deste Decreto.
Art. 4º  Caberá às autoridades competentes de cada 
Departamento fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste Decreto.
Art. 5º Os prazos que se encerrarem nestas datas 
ficarão prorrogados para o primeiro dia ú�l 
subsequente.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 02 de 
Fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicado e afixado na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 
publicado no Diário Oficial do Município de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d o  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2.331, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS, PARA ACOMPANHAR, ORIENTAR E 
FISCALIZAR OS DEPARTAMENTOS E SETORES 
M U N I C I P A I S  N O  C U M P R I M E N T O  D A 
R E C O M E N D A Ç Ã O Nº 37/2015,  D E  15 D E 
DEZEMBRO DE 2015, DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
T H I AG O A N TO N I O B R I G A N Ó, Prefeito do 
Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais; e,
CONSIDERANDO a Recomendação nº 37/2015, de 
15 de dezembro de 2015, expedida pelo Ministério 
Público Federal.
RESOLVE:
Art. 1º  Designar o Senhor JOÃO PEREIRA JÚNIOR, 
portador do RG. nº 8.423.290 – SSP/SP, ocupante 
do emprego em comissão de Diretor  do 
Departamento de Administração, Planejamento e 
Finanças e o Senhor ALLAN OLIVEIRA TÁCITO, 
portador do RG. nº 40.571.844‐5 ¬ SSP/SP, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Contabilidade, ambos Servidores Públicos, para 

desenvolverem as tarefas de acompanhar, orientar 
e fiscalizar os Departamentos e Setores Municipais 
encarregados de dar cumprimento ao determinado 
pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal)  e pela Lei nº 12.527/11 
(Lei de Acesso a Informação), visando atender 
integralmente a RECOMENDAÇÃO Nº 37/2015, de 
15 de dezembro de 2015, expedida pelo Ministério 
Público Federal, para manter acessível, na rede 
mundial de computadores, Portal da Transparência, 
por meio do qual sejam disponibilizadas, em tempo 
real ,  informações  referentes  à  execução 
orçamentária e financeira, bem como efetuar as 
correções necessárias visando sanar as omissões 
apontadas na avaliação do Portal da Transparência 
deste município, constantes do espelho de 
avaliação, que passam a integrar esta Portaria.
Art. 2º  Os Departamentos e Setores municipais, 
com o acompanhamento, orientação e fiscalização 
dos Servidores designados no ar�go 1º desta 
Portaria, terão o prazo de 90 (noventa) dias, para 
cumprir integralmente a recomendação nº 
37/2015.
Art. 3º  Para fins de atendimento do disposto no 
ar�go 1º desta Portaria, ficam os servidores 
designados autorizados a terem acesso aos dados 
e/ou informações de cada Departamento e Setores 
municipais encarregados do cumprimento de 
referida recomendação.
Art. 4º  Esta Portaria  entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 03 de 
fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 
publicada no Diário Oficial do Munícipio de 
I b i r a r e m a  e  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s í � o 
www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L  D E  A U X Í L I O 
D E S E M P R E G O  M U N I C I PA L  “ F R E N T E  D E 
TRABALHO”
A Prefe i tura  de  Ib i rarema,  por  meio  do 
Departamento de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições, publica ERRATA do edital de inscrições 
para a seleção dos beneficiários do Programa 
Emergencial de Auxilio Desemprego “Frente de 
Trabalho” de 2016, nos termos das disposições 
constantes da Lei Municipal nº 1.796, de 16 de maio 
de 2014.
ONDE SE LÊ: Serão permi�das até 120 (cento e 
vinte) inscrições válidas, sendo que a seleção 
referente a este edital indicará 80 (oitenta) 
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beneficiários para par�cipação, e as demais vagas 
se consubstanciarão em cadastros de reserva.
LEIA‐SE: Serão permi�das até 120 (cento e vinte) 
inscrições válidas, sendo que a seleção referente a 
este edital indicará 85 (oitenta e cinco) beneficiários 
para  par�c ipação,  e  as  demais  vagas  se 
consubstanciarão em cadastros de reserva.
Ibirarema, 03 de fevereiro de 2016.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
JULIANO DE OLIVEIRA
Diretor de Assistência Social

DEPARTAMENTO JURÍDICO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADO: Mauro Roberto
Ziglio. OBJETO: Renovação da locação de um imóvel 
urbano. ORIGEM: inciso X do ar�go 24
da Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 
442,10 mensais. ASSINATURA: 04/01/2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADO: Davi Santos Poklen.
OBJETO: Renovação da locação de um imóvel 
urbano. ORIGEM: inciso X do ar�go 24 da Lei
8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 522,44 
mensais. ASSINATURA: 04/01//2015.
VIGÊNCIA: 31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADO: Vinícius Bellé
Mendes representado por seu pai e tutor Wagner 
Aparecido Mendes. OBJETO: Locação de parte
de um imóvel urbano (barracão). ORIGEM: inciso X 
do ar�go 24, da Lei 8.666/93 e suas
alterações. VA LO R: R$ 2.500,00 mensais. 
ASSINATURA: 05/01/2016. VIGÊNCIA:
31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: ADPRH –
Assessoria, Tecnologia e Serviços Ltda. OBJETO: 
Prestação de serviços de Assessoria e
Consultoria para o Depto. Pessoal e Recursos 
Humanos. ORIGEM: inciso II do ar�go 24, da Lei
8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 7.800,00. 
ASSINATURA: 04/01/2015. VIGÊNCIA:
31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADA: For�ni Assessoria
em Segurança do Trabalho Ltda. OBJETO: Prestação 
de serviços de assessoria técnica em
segurança em segurança e higiene do trabalho. 
ORIGEM: inciso II do ar�go 24, da Lei 8.666/93
e suas alterações. VALOR: R$ 650,00 mensais. 
ASSINATURA: 04/01/2016. VIGÊNCIA:
31/12/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de 
Ibirarema. CONTRATADO: Nelson de Souza
Santos. OBJETO: Prestação de serviços de 
conservação, manutenção e limpeza do Estádio
Municipal. ORIGEM: inciso II do ar�go 24 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$
665,00 mensais. ASSINATURA: 04/01/2016. 
VIGÊNCIA: 31/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2016
CONTRATANTES: Município de Ibirarema e 
Departamento Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA 
BRASIL ‐ ACCB. Objeto: Alteração do
Plano de Trabalho e da Planilha Orçamentária 
constantes do Termo Adi�vo nº 19/2015 ao
Termo de Parceria nº 01/2013. Origem: Lei Federal 
nº 8.666/93 e Cláusula Oitava do Termo de
Parceria nº 01/2013. Assinatura: 04/01/2016. 
Vigência: 26/10/2016.

D E PA R TA M E N T O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Convite
O Departamento Municipal de Saúde do Município 
de Ibirarema convida toda a população para 
par�cipar de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser 
realizada na Câmara Municipal de Ibirarema no dia 
25 de fevereiro de 2016, às 15:00 horas, para a 
prestação de contas Quadrimestral da saúde 
(Quadrimestre setembro/dezembro de 2015).

Convite
A Prefeitura Municipal  de Ibirarema, em 
atendimento ao disposto no Ar�go 9º, parágrafo 4º, 
Ar�go 48, parágrafo único, ambos da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2.000, 
convida toda população para par�cipar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, des�nado a apresentação, 
demonstração e avaliação do cumprimento das 
Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2015, a 
realizar‐se no dia 25 de fevereiro, de 2016, às 15:30 
horas na Câmara Municipal de Ibirarema, sito à Rua 
XV de Novembro nº 49.
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